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7ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 08/03/2023, DA
3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19ª LEGISLATURA.

1. ABERTURA DA SESSÃO

 Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal,

declaro aberta a presente Sessão”.

 Leitura Bíblica:

● Convidado para a Sessão:

2. EXPEDIENTE
● Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária nº 006, de 01/03/2023;

● Leitura da Mensagem de Lei nº 013/2023, oriunda do Executivo Municipal –

Encaminha Projeto de Lei nº 017/2023;

● Leitura do Projeto de Lei nº 017/2023, que “Dispõe sobre o Conselho Tutelar,

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e regula

o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nos termos

previstos na Lei Federal nº 8.069 de 1990 – Estatuto da Criança e do

Adolescente e na Constituição Federal de 1988”.

● Leitura da Mensagem de Lei nº 014/2023, oriunda do Executivo Municipal –

Encaminha Projeto de Lei nº 018/2023;

● Leitura do Projeto de Lei nº 018/2023, que “Altera o art. 72 da Lei Municipal

nº 3.442/2022, de 20 de abril de 2022 e dá outras providências”.

● Leitura da Mensagem de Lei nº 015/2023, oriunda do Executivo Municipal –

Encaminha Projeto de Lei nº 018/2023;

● Leitura do Projeto de Lei nº 019/2023, que “Autoriza o Poder Executivo

Municipal conceder subvenção social à entidade que menciona e dá outras

providências”.
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● Leitura do Ofício GP nº 93/2023, oriundo do Executivo Municipal – Convite

para apresentação do 3º quadrimestre de 2022 do Poder Executivo e da Saúde.

● Convidar o Vereador Alisson Rosa para apresentar seus trabalhos:
- Requerimento nº 021/2023 – Em caráter de urgência, a execução do Contrato

nº 063/2022, que trata do plano de ação para o controle de natalidade de cães e

gatos no município de Ipameri-GO.

● Convidar o Vereador Francisco Neto para apresentar seus trabalhos:
- Requerimento nº 019/2023 - Em caráter de urgência, a manutenção da Praça

“João Emídio Carneiro”, com a poda das árvores, a colocação de lâmpadas nos

banheiros e também nos postes de iluminação.

● Convidar o Vereador Divino Cigano para apresentar seus trabalhos:
- Requerimento nº 020/2023 - Recuperação da pavimentação na Rua 08, do

Bairro Duque de Caxias no “Setor Universitário”.

● Convidar a Vereadora Lúcia Lopes para apresentar seu trabalho:
- Moção de Congratulações e Aplausos ao Dia Internacional da Mulher;
- Projeto de Decreto nº 004/2023, que “Concede Título de Cidadania” (a Loides

Brites Gomes Pereira de Oliveira);

- Projeto de Decreto nº 005/2023, que “Concede Medalha Legislativa de Honra

ao Mérito ‘Francisco José Dutra’” (a Ítalo Vaz de Melo);

Uso da tribuna pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87,
§2º, do Regimento Interno).

3. ORDEM DO DIA
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- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, que “Altera

dispositivos do art. 146 da Lei Orgânica do Município de Ipameri”;

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº
012/2023, oriundo do Executivo Municipal, que “Autoriza o Município de Ipameri

a firmar contrato de comodato com o Novo Horizonte FC e dá outras

providências”;

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação ao Projeto de Lei nº 013/2023, de autoria do Vereador Alisson Rosa,

que “Denomina logradouro público inominado e dá outras providências”;

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº
014/2023, de autoria do Vereador Daniel da Garagem, que “Institui o “Dia

Municipal do Farmacêutico” e dá outras providências.

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº
015/2023, oriundo do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a criação e o

funcionamento do Abrigo Municipal de Cães e Gatos no Município de Ipameri-

GO e dá outras providências”.

- Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº
016/2023, de autoria do Vereador Cláudio Machado, que “Institui o “Dia

Municipal das Doenças Raras” e dá outras providências.
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- Colocar em 2ª votação o Projeto de Lei nº 006/2023, oriundo do Executivo

Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder apoio cultural,

mediante subvenção social à entidade que menciona e dá outras providências”.

- Colocar em 2ª votação o Projeto de Resolução nº 06/2023, de autoria dos

vereadores que o subscreve, que “Acrescenta o inciso V e altera o caput do art.

33 e acrescenta-se do art. 38-A na Resolução nº 11/2003, que ‘Institui o

Regimento Interno’”;

- Colocar em 3ª votação o Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, de autoria

da Vereadora Lúcia Lopes, que “Institui o Código de Defesa do Contribuinte no

Município de Ipameri-GO e dá outras providências”.

Discussão e votação dos Requerimentos apresentados pelos Vereadores, de
acordo com art. 129, do RI.

4. ASSUNTO DO DIA

5. ENCERRAMENTO
●Próximas Sessões Ordinárias do mês de março: 15, 22 e 29 às 14:00 horas.

●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão.
- O uso de sacolas plásticas biodegradáveis para

acondicionamento de produtos e mercadorias a serem utilizadas

nos estabelecimentos comerciais no âmbito do Município de

Ipameri. (Lei Municipal nº 3.274/2019).

- Projeto “Nasce uma criança, planta-se uma árvore”. (Lei

Municipal nº 3.273/2019).

- Proíbe do uso ou consumo do cigarro eletrônico, no âmbito do município de Ipameri, e dá

outras providências. (Lei Municipal nº 3.271/2019).
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Para meditar
“Quem comete uma injustiça é sempre mais infeliz que o injustiçado.”

(Platão)
08 de Março – “Dia Internacional da Mulher”.
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MENSAGEM DE LEI Nº.:013/2023 IPAMERI, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

EXMO.: SR.
GENIVALDO MOREIRA DA SILVA
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
IPAMERI – GOIÁS

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter, em caráter de URGÊNCIA, nos termos do inciso I, do §3º

do art. 20 da Lei Orgânica Municipal – LOM, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação

dessa Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Conselho Tutelar,

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e institui o Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nos termos previstos na Lei Federal nº 8.069

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal de 1988”.

O presente Projeto de Lei visa atualizar a legislação municipal no que tange à política

municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente. Com efeito, o projeto ora

apresentado espelha os avanços e necessidades do dia a dia na proteção e garantia dos direitos

de seu público alvo.

Assim, a propositura de lei consegue consolidar a vivência dos conselheiros com os

avanços das políticas públicas voltadas para a criança e o adolescente nos últimos anos.

Com fulcro nas razões acima expostas e com a compreensão e o alto espírito público

deste Poder Legislativo, se faz jus aprovar o Projeto de Lei, que ora encaminho.

Certo e convicto da atenção e empenho de Vossa Excelência e de seus ilustres pares

para todo exposto, renovo minha manifestação de alta estima e apreço.

Cordialmente,

JÂNIO PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI Nº.: 017/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre o Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e regula o

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

nos termos previstos na Lei Federal nº 8.069 de 1990 –

Estatuto da Criança do Adolescente e na Constituição

Federal de 1988.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu

sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e

do adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2º. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no

município de Ipameri far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais

e não governamentais, assegurando-se a proteção integral e a prioridade absoluta,

conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo serão

implementadas através de:

I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e

trabalho;

II - Serviços, programas e projetos de Assistência Social, para aqueles que

deles necessitem;

III - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial

às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
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IV - Serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e

adolescentes desaparecidos;

V - Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e

do adolescente;

VI - Políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de

afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito a convivência

familiar de crianças e adolescentes;

VII - Campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-

racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde

ou com deficiências e de grupos de irmãos.

VIII - Criação, desenvolvimento e manutenção dos programas de

atendimento destinados ao acompanhamento de medidas socioeducativas de prestação

de serviços à comunidade e liberdade assistida, cabendo a regulamentação da

organização e funcionamento de seus respectivos sistemas de atendimentos

socioeducativo.

IX - Enfrentamento ao trabalho da criança e do adolescente, com

oferecimento de cursos profissionalizantes, através de parcerias realizadas entre o poder

público e empresas privadas, como forma de garantir a profissionalização dos jovens para

que tenham acesso ao ambiente de trabalho.

Art. 3º. O CMDCA quando da análise, controle e deliberação das políticas

públicas, deverá observar as diretrizes definidas no plano nacional de promoção, proteção

e defesa dos direitos de crianças e adolescentes a convivência familiar e comunitária, a

seguir:

I - Prioridade absoluta para crianças e adolescentes;

II - Proteção integral para crianças e adolescentes;

III - Intersetorialidade e trabalho em rede;

IV - Centralidade da família;

V - Primazia da responsabilidade do Estado no fomento de políticas
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integradas de apoio a família;

VI - Respeito à diversidade étnico-cultural, a identidade e orientação sexual,

a equidade de gênero e as particularidades das condições físicas, sensoriais e mentais;

VII - Reconhecimento de criança e adolescentes como sujeitos de direitos e

fortalecimento de sua autonomia na elaboração de seu projeto de vida;

VIII - Garantia dos princípios de excepcionalidade e provisoriedade dos

programas de famílias acolhedoras e de acolhimento institucional de crianças e

adolescentes;

IX - Reordenamento dos programas de acolhimento institucional;

X - Adoção centrada no interesse da criança e do adolescente;

XI - Controle social das políticas públicas.

Art. 4º. A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente será executada através do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, composto

pela seguinte estrutura:

I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

III - Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA;

IV - Conselhos Tutelares;

V - Entidades de Atendimento governamentais e não-governamentais;

VI - Serviços públicos especializados no atendimento de crianças,

adolescentes e famílias, a exemplo dos CREAS/CRAS e CAPs.

CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 5°. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados,

representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada diretamente

ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e do Poder
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Executivo, devidamente credenciados, que se reunirão a cada 02 (dois) anos, sob a

coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

mediante regimento próprio.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão

da maioria de seus membros.

Art. 6º. A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho Nacional

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa própria, através

de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, no

qual constará o Regulamento da Conferência.

§1°. Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA constituirá comissão organizadora paritária,

garantindo a participação de adolescentes.

§2°. Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput deste

artigo, a iniciativa caberá a 1/3 (um terço) das entidades registradas no Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que formarão comissão

paritária para organização e coordenação da Conferência.

§3º. Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições

técnicas e materiais para realização da Conferência.

Art. 7º. A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada nos

principais meios de comunicação de massa, bem como através de convocação oficial às

entidades, organizações e associações definidas no Regulamento da Conferência.

Art. 8º. Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir

propostas como etapa preliminar à Conferência.
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§1º. A forma de convocação e estruturação das pré-conferências, a data, o

horário e os locais de sua realização serão definidos no edital de convocação da

Conferência, com a elaboração de um cronograma.

§2º. Deverão participar crianças e adolescentes, propiciando-se metodologia

apropriada à faixa etária para a realização dos trabalhos.

Art. 9º. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente representantes dos segmentos da sociedade civil serão credenciados com

antecedência, garantindo a participação dos representantes de cada segmento, com

direito à voz e voto, conforme dispor o Edital de Convocação e o Regulamento da

Conferência.

Art. 10. Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão indicados

pelos gestores estaduais regionais e municipais de cada política setorial de atendimento à

criança e ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA no prazo de até 10 (dez) dias anteriores à realização

da Conferência, garantindo a participação dos representantes das políticas setoriais que

atuam direta ou indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, com

direito a voz e voto.

Art. 11. Compete à Conferência:

I - aprovar o seu Regimento;

II - avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e do

adolescente no Município;

III - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à criança e

do adolescente no biênio subsequente ao de sua realização;

IV - eleger os segmentos não governamentais titulares e suplentes

representantes da sociedade civil organizada no Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA;
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V - eleger os representantes do município para as Conferências realizadas

com abrangência regional e/ou estadual;

VI - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de resolução.

Art. 12. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

possui caráter deliberativo, e suas deliberações relativas à política de atendimento à

criança e ao adolescente serão incorporadas ao Planejamento Estratégico dos órgãos

públicos encarregados de sua execução e a suas propostas orçamentárias com a mais

absoluta prioridade, observado o disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e

“d”, da Lei Federal nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal.

Art. 13. O Regulamento e o Regimento da Conferência irão dispor sobre sua

organização e sobre o processo eleitoral dos segmentos não governamentais

representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA, mencionados no art. 16 desta Lei.

Parágrafo único. A eleição dos segmentos não governamentais será

realizada em assembleia própria de cada segmento, durante a Conferência, sob

fiscalização do Ministério Público.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

CMDCA

Seção I
Da criação e vinculação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA

Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, criado pela Lei Municipal nº 507/1991, é órgão deliberativo, controlador e

fiscalizador das ações da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente,
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assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas,

vinculado à Secretaria Municipal de Promoção Social, Cidadania e da Mulher.

Art. 15. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA será composto por 05 (cinco) representantes governamentais e 05 (cinco)

representantes não-governamentais, sendo que para cada titular haverá um suplente.

Art. 16. Os representantes governamentais serão os Secretários Municipais

das pastas abaixo relacionadas ou outros representantes indicados por estes, entre os

servidores preferencialmente com atuação e/ou formação na área de atendimento à

Criança e ao Adolescente, os quais justificadamente poderão ser substituídos a qualquer

tempo, sendo:

I - 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Cidadania e da Mulher;

II - 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

III - 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças e

Planejamento;

V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e

Eventos.

Art. 17. Os representantes não-governamentais serão eleitos em fórum

próprio das entidades com auxílio da Administração Pública, sendo 05 (cinco)

representantes titulares, com igual número de suplentes, podendo participar:

I - entidades que desenvolvam ações relacionadas ao interesse da criança e

do adolescente, que de forma continuada, permanente e planejada prestam serviços,

executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa, promoção e

efetivação dos direitos da criança e do adolescente;

II - representação por meio da associação de moradores, conselhos

gestores de serviços públicos, associação de pais e mestres, pastorais, redes
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comunitárias e organizações estudantis;

§1º. Os segmentos não-governamentais eleitos deverão indicar seus

representantes, garantindo que estes tenham preferencialmente atuação e/ou formação

na área de atendimento ou defesa dos direitos da Criança e do Adolescente.

§2º. As entidades citadas no inciso I deverão ser registradas e ter seus

programas também registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescente - CMDCA local.

Seção II
Da Eleição dos representantes da sociedade Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente

Art. 18. O processo de eleição dos conselheiros não-governamentais do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ocorrerá em fórum próprio

das entidades.

Art. 19. O colégio eleitoral será formado por delegados indicados e/ou

eleitos pelas entidades não-governamentais que tenham programas registrados no

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, organizações

não-governamentais de defesa e garantia de direitos e de apoio às entidades de

atendimento da criança e adolescente, associação de moradores, conselhos gestores de

serviços públicos, associação de pais e mestres, pastorais, redes comunitárias e

organizações estudantis e outras entidades representativas dos diversos segmentos da

sociedade previamente cadastradas, conforme previsto em Resolução específica a ser

expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

§1º. A entidade, organização e associação que tiver interesse em pleitear

uma vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

deverá apresentar sua candidatura mediante adequação às exigências constantes em

edital de convocação, que será publicado com antecedência de 90 dias.

§2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
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CMDCA dará ampla publicidade da relação das entidades consideradas habilitadas a

concorrer a uma das vagas da sociedade civil junto ao órgão, dando ciência pessoal ao

Ministério Público.

Art. 20. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente - CMDCA é considerada de interesse público relevante, não sendo

remunerada, e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

§1º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA deverão prestar informações sobre as demandas e deliberações

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA aos seus

representados, garantindo assim a participação efetiva nas reuniões ordinárias,

extraordinárias e de comissões temáticas.

§2º. O exercício da função de Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente - CMDCA está condicionado à participação em no mínimo uma

comissão temática, bem como nas reuniões do Fórum dos Direitos da Criança e do

Adolescente local.

Art. 21. A eleição dos representantes da sociedade junto ao Conselho

Municipal dos Direitos de Criança e Adolescente - CMDCA será fiscalizada pelo Ministério

Público.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA dará posse aos conselheiros eleitos no prazo máximo de 15

(quinze) dias após o término da Conferência, ficando as despesas com a publicação do

ato administrativo respectivo às expensas do município.

Seção III
Da Competência

Art. 22. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA:
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I - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

II - Formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a

captação e a aplicação de recursos;

III - Conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação anual;

IV - Difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente

como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de desenvolvimento, zelando

para efetivação do paradigma da proteção integral como prioridade absoluta nas políticas

e no orçamento público;

V - Estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das ações

governamentais e não-governamentais dirigidas à infância e à adolescência no âmbito do

município que possam afetar suas deliberações;

VI - Registrar as entidades não governamentais que executam programas

destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias,

conforme previsto no art. 91, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as entidades

governamentais e não governamentais que executam programas socioeducativos

destinados ao atendimento de adolescentes autores de ato infracional, conforme previsto

no art. 11, da Lei Federal nº 12.594/2012;

VII - Registrar os programas executados pelas entidades de atendimento

governamentais e não-governamentais, que prestem atendimento a crianças,

adolescentes e suas respectivas famílias, de acordo com o que prevê o art. 90, da Lei

Federal nº 8.069/90, bem como as previstas no art. 430, inciso II da Consolidação das Lei

do Trabalho;

VIII - Definir o número de Conselhos Tutelares a serem implantados no

município, encaminhando à Câmara Municipal, sempre que necessário, projeto de lei

municipal destinado à sua ampliação;

IX - Regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as

providências que julgar cabíveis, para a eleição e a posse dos membros do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e dos Conselhos Tutelares

do Município;
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X - Dar posse aos membros não-governamentais do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA e dos Conselhos Tutelares, nos termos do

respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda de mandato, nas hipóteses

previstas nesta lei;

XI - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer

pessoa por desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às crianças e

adolescentes, bem como tomar as providências que julgar necessárias;

XII - Encaminhar a Secretaria de Administração para que esta instaure, por

meio de comissão específica, de composição paritária, sindicância administrativa e

processo administrativo disciplinar para apurar eventual falta funcional praticada por

Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o exercício

ao contraditório e à ampla defesa;

XIII - Gerir o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, no sentido de

definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, por meio de Plano de Trabalho e

Aplicação, fiscalizando a respectiva execução;

XIV - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração, aprovação e

execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA, no âmbito da Política Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, zelando para que neles sejam previstos os recursos necessários à execução

da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, com a prioridade

absoluta preconizada no art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.069/90 e no

art. 227, caput, da Constituição Federal;

XV - Participar, acompanhar, deliberar e emitir parecer pela aprovação ou

não sobre a elaboração de legislações municipais relacionadas à infância e à

adolescência, oferecendo apoio e colaborando com o Poder Legislativo;

XVI - Fixar critérios de utilização das verbas subsidiadas e demais receitas,

aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de

guarda, de crianças e adolescentes em situação de risco, órfãos ou abandonados, na

forma do disposto no art. 227, §3º, VI, da Constituição Federal;

XVII - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas



Estado de Goiás
Prefeitura Municipal de Ipameri

Poder Executivo
_______________________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro
Tel: 0**643491-6001

CNPJ 01.763.606.0001-41

13

direcionadas à criança e ao adolescente, e demais conselhos setoriais.

XIII - Mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável participação da

comunidade, na solução dos problemas da área da criança e do adolescente;

XIX - Publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão Oficial do

Município, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Poder

Executivo Municipal.

§1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

promoverá, no máximo a cada 02 (dois) anos, a reavaliação dos programas destinados ao

atendimento de crianças, adolescentes e famílias em execução no município, observado o

disposto no art. 90, §3º, da Lei Federal nº 8.069/90 constituindo-se critérios para

renovação da autorização de funcionamento:

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às

resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos

de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis;

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo

Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar,

serão considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à

família substituta, conforme o caso.

§2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

promoverá, no máximo a cada 04 (quatro) anos, a reavaliação do registro das entidades

de atendimento de crianças, adolescentes e famílias com atuação no município,

observado o disposto no art. 91, §§1º e 2º, da Lei Federal nº 8.069/90.

I - Será negado o registro à entidade que:

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de

habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta

Lei;

c) esteja irregularmente constituída;

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
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e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos

da Criança e do Adolescente, em todos os níveis.

§3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA manterá arquivo permanente no quais serão armazenados, por meio físico e/ou

eletrônico todos os seus atos e documentos a estes pertinentes.

Art. 23. Constará do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA, dentre outros:

I - A forma de escolha do presidente e vice-presidente do órgão, bem como,

na falta ou impedimento de ambos, a condução dos trabalhos pelo decano dos

conselheiros presentes, nos moldes do contido no art. 13, §3º, desta Lei;

II - As datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo que se

garanta a presença de todos os membros do órgão e permita a participação da população

em geral;

III - A forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA,

comunicação aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da

Infância e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar, bem como à

população em geral, inclusive via órgãos de imprensa locais;

IV - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberação,

com a obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros, Juízo e Promotoria

da Infância e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar e à

população em geral, que no caso das reuniões ordinárias deverá ter uma antecedência

mínima de 10 (dez) dias;

V - A possibilidade da discussão de temas que não tenham sido previamente

incluídos na pauta, desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente mediante

provocação do Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, representante da Ordem dos

Advogados do Brasil e/ou do Conselho Tutelar;
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VI - O quorum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e

extraordinárias do CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número

total de conselheiros, bem como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido;

VII - A criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter permanente

ou temporário, para análise prévia de temas específicos, como políticas básicas, proteção

especial, orçamento e fundo, comunicação, articulação e mobilização, disciplinar etc., que

deverão ser compostas de no mínimo 03 (três) conselheiros, observada a paridade entre

representantes do governo e da sociedade civil;

VIII - A função meramente opinativa da câmara ou comissão mencionadas

no item anterior, com a previsão de que, efetuada a análise da matéria, que deverá

ocorrer num momento anterior à reunião do CMDCA, a câmara ou comissão deverá

apresentar um relatório informativo e opinativo à plenária do órgão, ao qual compete a

tomada da decisão respectiva;

IX - A forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta,

com a apresentação do relatório pela câmara ou comissão temática e possibilidade da

convocação de representantes da administração pública e/ou especialistas no assunto,

para esclarecimento dos conselheiros acerca de detalhes sobre a matéria em discussão;

X - Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos conselheiros

nas câmaras, comissões e deliberações do Órgão;

XI - O direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério Público,

Ordem dos Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, manifestarem-

se sobre as matérias em discussão, querendo;

XII - A forma como se dará a manifestação de representantes de entidades

não integrantes do CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião;

XIII - A forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros

do CMDCA estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, com a

previsão da forma solução da questão no caso de empate, devendo ser assegurada sua

publicidade, preservado, em qualquer caso, a identidade das crianças e adolescentes a

que se refiram as deliberações respectivas;
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XIV - A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento

administrativo com vista à exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante

quando da reiteração de faltas injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a

função, nos moldes desta Lei;

XV - A forma como será efetuada a avaliação da qualidade e eficiência dos

programas e serviços destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas

respectivas famílias, bem como conduzidos os processos de renovação periódica dos

registros das entidades e programas, nos moldes do previsto pelo art. 90, §3º, da Lei

Federal nº 8.069/90.

Seção IV
Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA

Art. 24. Os representantes da sociedade junto ao CMDCA terão mandato de

02 (dois) anos, permitida recondução por períodos iguais e sucessivos, e os

representantes do governo terão seus mandatos condicionados à sua permanência à

frente das pastas respectivas.

§1º. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o

prazo do mandato do substituído.

§2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do término, nos casos

de:

I - Morte;

II - Renúncia;

III - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco)

alternadas, no período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência;

IV - Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses;

V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os

princípios que regem a administração pública, estabelecidos pela Lei Federal nº 8.429/92;

VI - Condenação por crime comum ou de responsabilidade;
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VII - Mudança de residência do município;

VIII - Perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade, organização

ou associação que representa.

§3º. Nas hipóteses do inciso V, do parágrafo anterior, a cassação do

mandato do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA será precedida de procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio

Órgão, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas e penais cabíveis.

§4º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do

governo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Prefeito Municipal e

Ministério Público para tomada das providências necessárias no sentido da imediata

nomeação de novo membro, bem como apuração da responsabilidade administrativa do

cassado;

§5º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da

sociedade civil, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

convocará seu suplente para posse imediata, sem prejuízo da comunicação do fato ao

Ministério Público para a tomada das providências cabíveis em relação ao cassado.

§6º. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organização,

associação e o poder público deverá comunicar oficialmente o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, indicando o motivo da substituição e novo

representante.

§7º. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental

integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e

não havendo suplente, será imediatamente convocada nova assembleia das entidades

para que seja suprida a vaga existente.

Seção V
Da Estrutura e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente
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Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA reunir-se-á na forma e periodicidade estabelecidas no seu Regimento, no mínimo

01 (uma) vez por mês, e terá a seguinte estrutura:

I - Mesa Diretiva, composta por:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário;

§1º. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 8.069/90, o

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dará ampla

divulgação de seu calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias à comunidade,

assim como ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar.

§2º. As pautas contendo as matérias a serem objeto de discussão e

deliberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA serão previamente publicadas e comunicadas aos

Conselheiros titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Conselhos

Tutelares, bem como à população em geral.

§3º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário

regulamentar e o quorum regimental mínimo.

§4º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser o

regimento interno do Órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei.

§5º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela

administração pública, através de dotação orçamentária específica.

Art. 26. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA, dentre os seus membros, nos primeiros 30 (trinta)

dias de vigência do mandato, em reunião plenária com a presença de no mínimo 2/3 (dois

terços) dos conselheiros.

§1º. Compete à mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas das

plenárias.

§2º. A presidência deverá ser ocupada por conselheiros representantes da
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sociedade civil ou do governo.

§3º. O mandato dos membros da mesa diretiva será de 02 (dois) anos,

permitida recondução por períodos iguais e sucessivos.

Art. 27. As comissões temáticas serão formadas pelos membros titulares e

suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

sendo respeitada a paridade, e facultada a participação de convidados, técnicos e

especialistas.

Parágrafo Único. As comissões intersetoriais terão caráter consultivo e

serão vinculadas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA.

Art. 28. A Plenária é composta pelo colegiado dos membros titulares e

suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

sendo a instância máxima de deliberação e funcionará de acordo com o Regimento do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Art. 29. Serão também designados para prestar apoio técnico ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 01 (um) assistente social e

01 (um) advogado/procurador do município.

§1º. Para o adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o Poder Executivo Municipal deverá

oferecer estrutura física, equipamentos, materiais de expediente e funcionários do quadro

do Município de Ipameri.

§2º. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos

necessários ao funcionamento regular e ininterrupto do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA, observado o princípio constitucional da prioridade

absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto no art. 4º, caput e par. único,

da Lei Federal nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal.
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CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- FMDCA

Seção I
Da Criação e Natureza do Fundo

Art. 30. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FMDCA, que será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

§1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA,

tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao

desenvolvimento das ações de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas

famílias.

§2º. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente

aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco

social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das

políticas sociais básicas.

§3º. Os recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - FMDCA, servem de mero complemento ao orçamento público dos mais

diversos setores de governo, que por força do disposto nos arts. 4º, caput e parágrafo

único, alíneas “c” e “d”; 87, incisos I e II; 90, §2º e art. 259, parágrafo único, todos da Lei

Federal nº 8.069/90, bem como art. 227, caput, da Constituição Federal, devem priorizar a

criança e o adolescente em seus planos, projetos e ações.

§4º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA,

será constituído:

I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no orçamento

do Município;

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente;

III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser

destinados;
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IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em

ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº

8.069/90 e nesta Lei;

V - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e

aplicações de capitais;

VI - destinações de receitas dedutíveis do imposto de renda, com incentivos

fiscais, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90;

VII - o produto de convênios firmados pelo Município através do CMDCA;

VIII - por outros recursos que lhe forem destinados;

Art. 31. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA será regulamentado por Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no

prazo de 90 (noventa) dias após a vigência desta lei, observada as orientações contidas

na Resolução nº 137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CONANDA.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - FMDCA não poderão ser utilizados:

I - para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e

atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos o Conselho Tutelar e o

próprio Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do

orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos quais aqueles estão

administrativamente vinculados;

II - para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a

crianças e adolescentes, por força do disposto no art. 90, caput, da Lei Federal nº

8.069/90, podendo ser destinados apenas aos programas de atendimento por elas

desenvolvidos, nos moldes desta Lei;

III - para o custeio das políticas básicas e de assistência social a cargo do

Poder Público.

Art. 32. A gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
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Adolescente – FMDCA, será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente – CMDCA em conjunto com a Secretaria Municipal de Promoção Social,

Cidadania e da Mulher, a qual competirá:

I - Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele

transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União;

II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou

de doações ao Fundo;

III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito

pelo Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança

e do Adolescente - CMDCA;

IV - Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e

adolescente, nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e

do Adolescente - CMDCA;

V - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento

dos direitos da criança e do adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal

de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Art. 33. As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA serão executadas pela

Secretaria Municipal de Educação, sendo esta a responsável pela prestação de contas.

Art. 34. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 8.069/90,

o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dará ampla

divulgação à comunidade:

I - das ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à

criança e ao adolescente;

II - dos requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

III - da relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos

recursos previstos para implementação das ações, por projeto;
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IV - do total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto

atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações

sobre a Infância e a Adolescência; e

V - da avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA.

Art. 35. Na gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FMDCA serão ainda observadas as disposições contidas nos arts. 260-C a

260-G, da Lei Federal nº 8.069/90.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES

Seção I
Da Criação e Natureza dos Conselhos Tutelares

Art. 36. Fica instituído o Conselho Tutelar do Município de Ipameri-GO.

Parágrafo Único. O Conselho Tutelar elaborará o seu Regimento Interno.

Art. 37. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da

criança e adolescente definidos no Estatuto da Criança e Adolescente, Lei Federal nº

8.069 /1990, e é equiparado ao servidor público municipal em seus direitos e deveres.

Parágrafo Único. O Conselho Tutelar estará vinculado administrativa e

orçamentariamente ao Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 38. O Conselho Tutelar funcionará em espaço físico e instalações de

acordo com o artigo 17 da Resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014 do CONANDA
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para atendimento e trabalhos administrativos, custeados por dotação específica para

implantação, manutenção e funcionamento.

Art. 39. O Conselho Tutelar atenderá, através de seus Conselheiros, da

seguinte forma:

I - das 08:00h às 17:00h, ininterruptamente, de segundas às sextas-feiras,

em expediente normal;

II - Cada conselheiro atenderá por período máximo de 40h (quarenta horas)

semanais, considerando-se a carga horária semanal e os regimes de sobreaviso.

III - fora do expediente normal, os Conselheiros Tutelares, segundo normas

do Regimento Interno, permanecerão em regime de sobreaviso, entre as 17 horas às 08

horas de um dia ao dia seguinte, bem como nos finais de semana (sábado, domingo,

feriados e pontos facultativos), em escalas isonômicas, previamente estabelecidas,

divulgada na imprensa oficial e em jornal de grande circulação no Município;

IV - Será considerado como horas de sobreaviso o período em que o

servidor público, em decorrência das atribuições próprias de seu cargo ou emprego

público for previamente escalado para permanecer à disposição do Poder Executivo, em

sua própria casa, após o seu horário normal de trabalho, podendo ser convocado por

meio de aparelho eletrônico de comunicação de uso individual:

a) As horas de sobreaviso do servidor serão remuneradas à razão de um

terço (1/3) do valor da hora normal, se, eventualmente, ultrapassarem a carga horária

máxima semanal;

b) Fica limitado em 24 (vinte e quatro) horas cada período de sobreaviso;

c) O conselheiro Tutelar previamente escalado, que deixar de atender à

convocação, perderá o direito à remuneração do período de sobreaviso, sem prejuízo das

demais cominações legais; e

d) As horas efetivamente trabalhadas no período de sobreaviso serão

remuneradas na forma da legislação que regula o pagamento de horas extraordinárias

(CLT), com prejuízo relativo às horas de sobreaviso correspondentes.
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V - Para efeito de apuração da remuneração relativa ao décimo terceiro

salário, férias e afastamentos remunerados, considerar-se-á a média dos últimos doze

(12) meses do respectivo período aquisitivo, calculado com base nas horas

de sobreaviso pagas.

VI - os Conselheiros Tutelares deverão cumprir o expediente normal,

atendendo por quarenta horas semanais, na sede do Conselho Tutelar.

VII - Poderá o Poder Executivo Municipal, em acordo com deliberação do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o colegiado do Conselho

Tutelar, estabelecer, através de emissão de Decreto, horário diferenciado ao previsto no

inciso I, deste artigo, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população.

VIII - caberá aos conselheiros tutelares registrar o cumprimento de jornada

normal de trabalho, de acordo com as regras estabelecidas ao funcionalismo público

municipal.

Art. 40. O Conselho Tutelar de Ipameri será composto por 01 (um) Conselho

Tutelar e cada um será composto de cinco (05) membros titulares e respectivos

suplentes, escolhidos por processo de escolha.

Parágrafo Único. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar

ocorrerá em consonância com o disposto no §1º do art. 139 do ECA.

Art. 41. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e seus

suplentes deverá observar as seguintes diretrizes:

I - Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto

facultativo e secreto dos eleitores do Município, realizado em data unificada em todo

território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano

subsequente ao da eleição presidencial, sob a responsabilidade do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas;

III - fiscalização pelo Ministério Público;
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IV - a posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano

subsequente ao processo de escolha.

V - Cada eleitor apto a participar do processo citado poderá votar em apenas

01 (um) dos candidatos.

Art. 42. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e

empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e os demais candidatos seguintes

serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.

Parágrafo Único - O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução,

mediante novo processo de escolha.

Art. 43. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, com a antecedência de no mínimo 06 (seis) meses, publicar o edital do

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observadas as disposições

contidas na Lei nº 8.069/1990, e na Resolução nº 170/CONANDA.

§1º - O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras

disposições:

I - o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas,

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha

se inicie com no mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o certame;

II - as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas

permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções em legislação

competente;

III - criação e composição de Comissão Especial Eleitoral encarregada de

realizar o processo de escolha.

§2º - O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá

estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei nº

8.069/1990, pela legislação correlata e por esta lei.
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Art. 44. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o

Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial

do Município, ou meio equivalente, a fixação em locais de amplo acesso ao público,

chamadas na rádio, jornais e através do sitio eletrônico da Prefeitura Municipal.

§1º - O edital conterá, dentre outros, os requisitos legais à candidatura, a

relação de documentos a serem apresentados pelos candidatos, a carga horária, a

remuneração, a regras da campanha e o calendário de todas as fases da eleição.

§2º - A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a importância da

participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de

instrumento de mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude,

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069/1990.

Art. 45. Compete ao CMDCA tomar, com a antecedência devida, as

seguintes providências para a realização do Processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar:

I - obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas;

II - em caso de impossibilidade de obtenção de urnas eletrônicas, obter junto

à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento das listas de eleitores

a fim de que votação seja feita manualmente;

III - garantir o fácil acesso aos locais de votação.

Art. 46. O CMDCA deverá delegar a uma Comissão Especial Eleitoral, de

composição paritária entre conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, a

condução da eleição dos membros do Conselho Tutelar, observados os mesmos critérios

exigidos através do art. 12 desta Lei.

§1º - A composição, assim como as atribuições da comissão referida no

caput deste artigo, devem constar da resolução regulamentadora da eleição.
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§2º - A Comissão Especial Eleitoral ficará encarregada de analisar os

pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 02 (dois) dias contados da

publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos

probatórios.

§3º - Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do

não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas,

cabe à comissão especial eleitoral:

I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de

defesa; e

II - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura,

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a

juntada de documentos e a realização de outras diligências.

§4º - Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à plenária

do CMDCA, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de

celeridade.

§5º - Esgotada a fase recursal, a comissão especial eleitoral fará publicar a

relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público.

§6º - Compete, ainda, à Comissão Especial Eleitoral:

I - realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da

campanha aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso

de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;

II - estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos ao Ministério

Público que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à

sua ordem;

III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;

IV - providenciar a confecção das cédulas de votação, conforme modelo a

ser aprovado, se for o caso de votação manual;

V - escolher e divulgar os locais de votação;
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VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os

mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente

orientados sobre como proceder no dia da votação, na forma da resolução

regulamentadora do pleito;

VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar, a designação de efetivo

para garantir a ordem e segurança dos locais de votação e apuração;

VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da

votação; e

IX - resolver os casos omissos.

§7º - O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72

(setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela

comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões

nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

Art. 47. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os

critérios do art. 133 da Lei nº 8.069/1990, além dos seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Negativa de

Antecedentes Criminais;

II - idade superior a vinte e um anos, comprovada por documento de

identidade oficial, com foto;

III - residir no município, demonstrada por comprovante de residência

conforme previsão da Lei Federal nº 6.629/79;

IV - conclusão de ensino médio, comprovada através de Certificado de

Conclusão;

V - ser eleitor no Município, comprovado através do título de eleitor, e estar

em dia com as obrigações eleitorais.

VI - experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do

adolescente de no mínimo 2 (dois) anos, que poderá ser comprovada da seguinte forma:

a) declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;
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b) declarações emitidas por órgão público, informando da experiência na

área com criança e adolescente;

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência

na área com criança e adolescente;

VII - aprovação na prova de conhecimento que poderá conter questões

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei de Diretrizes e Bases da

Educação – LDB, Lei nº 13.431/17, Decreto nº 9.603/18, Leis do SUS, e Lei do SUAS.

§1º - A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a

6,0 (seis).

§2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do

resultado da prova.

Art. 48. A eleição para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo

de 10 (dez) candidatos, devidamente habilitados.

§1º - Caso o número de candidatos habilitados seja inferior a 10 (dez), o

CMDCA poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos

conselheiros ao término do mandato em curso.

§2º - Em qualquer caso, o CMDCA deverá envidar esforços para que o

número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha

pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

Art. 49. A votação deverá ocorrer no dia previsto no edital da eleição,

publicado pelo CMDCA.

Parágrafo Único. O resultado do processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, no Mural Municipal

e no sitio eletrônico, com a indicação do dia, hora e local da nomeação e posse dos

Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes.
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Art. 50. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,

companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

§1º - Estende-se o impedimento do caput ao conselheiro tutelar em relação

à:

I - autoridade judiciária;

II - representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e

da Juventude da mesma comarca;

III - vereadores;

IV - Prefeito e Vice-Prefeito;

V - Secretários Municipais;

VI - Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§2º - Os impedimentos previstos nos incisos III, IV, V, VI não se aplicam ao

conselheiro já titular, bem como a candidato à reeleição.

Art. 51. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros

titulares do Conselho Tutelar, a administração pública poderá convocar o suplente para o

preenchimento da vaga.

§1º - Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados, seja em

caráter provisório ou permanente de acordo com a ordem de votação e receberão

remuneração proporcional ao período que atuarem no órgão, sem prejuízo da

remuneração dos titulares quando em gozo de licenças remuneradas e férias

regulamentares.

§2º - No caso da inexistência de suplentes, caberá ao CMDCA realizar

processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas.

Art. 52. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso,

preferencialmente já constituído como referência de atendimento à população.

§1º - A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e

instalações que permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos

conselheiros e o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo:
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I - placa indicativa da sede do Conselho;

II - sala reservada para o atendimento e recepção ao público;

III - sala reservada para o atendimento dos casos;

IV - sala reservada para os serviços administrativos; e

V - sala reservada para os Conselheiros Tutelares.

§2º - O número de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar

atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e

adolescentes atendidos.

Art. 53. Compete ao Conselho Tutelar a elaboração do seu Regimento.

Parágrafo Único. Uma Vez aprovado pelo Colegiado de Conselheiros

Tutelares, o Regimento interno será encaminhado a administração do Município para

divulgação, e também deverá ser encaminhado ao Ministério Público, e ao CMDCA.

Art. 54. O Presidente do Conselho Tutelar será escolhido pelos seus pares,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias da posse, em reunião presidida pelo conselheiro de

maior idade.

Art. 55. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma

carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos períodos de sobreaviso,

sendo vedado qualquer tratamento desigual.

Parágrafo Único. O disposto no caput não impede a divisão de tarefas entre

os conselheiros, para fins de realização de diligências, atendimento descentralizado em

comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades, programas e outras atividades

externas, as quais serão regulamentadas no Regimento Interno do Conselho Tutelar, sem

prejuízo do caráter colegiado das decisões tomadas pelo Conselho Tutelar.

Art. 56. Os Conselheiros Tutelares submetem-se as mesmas regras

previstas para os servidores públicos municipais quando em licença saúde.
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Art. 57. As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu colegiado,

conforme dispuser o Regimento Interno.

§1º - O Conselho Tutelar realizará semanalmente, de acordo com o disposto

em seu Regimento Interno, sessões deliberativas plenárias, onde serão apresentados aos

demais os casos atendidos individualmente pelos conselheiros, bem como relatados os

encaminhamentos efetuados e apresentadas propostas para seus desdobramentos

futuros.

§2º - As sessões serão instaladas com a totalidade dos Conselheiros,

ocasião em que serão referendadas, ou não, as decisões tomadas individualmente, em

caráter emergencial, bem como formalizada a aplicação das medidas cabíveis às

crianças, adolescentes e famílias atendidas, facultado, nos casos de maior complexidade,

a requisição da intervenção de profissionais vinculados às políticas públicas de promoção,

proteção, defesa e atendimento dos direitos de crianças e adolescentes, que poderão ter

seus serviços requisitados junto aos órgãos municipais competentes.

§3º - As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os sobreavisos,

serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequente, para ratificação ou

retificação.

§4º - As decisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos

interessados, mediante documento escrito, no prazo máximo de quarenta e oito horas,

sem prejuízo de seu registro em arquivo próprio, na sede do Conselho.

§5º - Se não localizado, o interessado será intimado através de publicação

do extrato da decisão na sede do Conselho Tutelar.

§6º - É garantido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o acesso

irrestrito aos registros do Conselho Tutelar, resguardado o sigilo perante terceiros.

§7º - Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos terão

acesso às atas das sessões deliberativas e registros do Conselho Tutelar que lhes digam

respeito, ressalvadas as informações que coloquem em risco a imagem ou a integridade

física ou psíquica da criança ou adolescente, bem como a segurança de terceiros.
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§8º - Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os pais ou

responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem como os destinatários das

medidas aplicadas e das requisições de serviço efetuadas.

§9º - O requerimento de informações deverá ser por escrito, contendo seus

fundamentos, sendo que a concessão ou negação do requerimento pelos conselheiros

tutelares devem ser fundamentadas.

Art. 58. É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de

atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execução de

políticas públicas, bem como transporte de crianças, adolescentes e seus familiares a

outras comarcas.

Art. 59. O Poder Executivo fornecerá ao Conselho Tutelar os meios

necessários para sistematização de informações relativas às demandas e deficiências na

estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o

Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA, ou sistema equivalente,

cujo a utilização é obrigatória pelo Conselho Tutelar.

§1º - O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral ao CMDCA,

Ministério Público, ao Juiz da Infância, a Câmara de Vereadores e ao Chefe do Poder

executivo do Município, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas

atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas

públicas, sugerindo estratégias e melhorias necessárias para solucionar os problemas

existentes, em cumprimento com o art. 136, IX, da Lei nº 8.069/1990.

§2º - Cabe a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Habitação,

auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações

relativas às demandas e deficiências das políticas públicas ao CMDCA.

§3º - O plano de implantação do SIPIA deverá obedecer cronograma

estipulado pelo CMDCA.
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Art. 60. A função de membro do Conselho Tutelar é equiparada a do

Servidor público Municipal e exige dedicação exclusiva, exceto com a função de

professor, desde que haja compatibilidade de horários devidamente comprovada.

Art. 61. Se servidor municipal ocupante de cargo em provimento efetivo for

eleito para o Conselho Tutelar, poderá optar entre o valor dos subsídios devidos aos

Conselheiros Tutelares ou o valor da sua remuneração, ficando-lhe garantidos:

I - o retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu

mandato;

II - a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Art. 62. Os subsídios dos Conselheiros Tutelares serão equivalentes a R$

3.293,78 (três mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos), para 40

horas semanais, assegurada a Revisão Geral Anual na mesma data e com o mesmo

índice aplicado aos demais servidores públicos municipais.

Art. 63. Os Conselheiros Tutelares receberão todos os benefícios

concedidos aos servidores municipais elencados na legislação municipal dos servidores:

I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da

remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina.

Art. 64. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias com finalidade de

indenização de suas despesas pessoais, desde que se encontre fora do Município, com

finalidade especifica de representação do Conselho Tutelar ou para capacitação

continuada.

Parágrafo Único. A concessão de diárias aos Conselheiros Tutelares

obedecerá aos critérios estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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Art. 65. São deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manter conduta pública e particular ilibada;

II - zelar pelo prestígio da instituição;

III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos,

submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício

das demais atribuições;

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do CMDCA;

VI - desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;

VII - declarar-se suspeitos ou impedidos;

VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de

irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias;

IX - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e

auxiliares do Conselho Tutelar e dos integrantes das Secretarias Municipais;

X - residir no Município;

XI - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas

pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente constituídos;

XII - identificar-se em suas manifestações funcionais; e

XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes.

Parágrafo Único. Em qualquer caso, a atuação do membro do Conselho

Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes,

cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas necessárias à proteção integral

que lhes é devida.

Art. 66. É vedado aos Conselheiros Tutelares:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de

qualquer natureza;

II - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e

atividade político-partidária;
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III - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo

quando em diligências, por necessidade do serviço ou capacitação;

V - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

VI - delegar a pessoa que não sejam membros do Conselho Tutelar o

desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;

VIII - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em

razão de suas atribuições;

IX - proceder de forma desidiosa;

X - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício

da função e com o horário de trabalho;

XI - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições

específicas, nos termos previstos na Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019 e do art.

227-A da Lei nº 8.069/90;

XII - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes a

aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas

nos arts. 101 e 129 da Lei Federal nº 8.069/90;

XIII - descumprir os deveres funcionais atinentes a sua ocupação; e

XIV - divulgar, por qualquer meio, notícia a respeito de fato que possa

identificar a criança, o adolescente ou sua família, salvo com autorização judicial, nos

termos do ECA.

Art. 67. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de analisar

o caso quando:

I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em linha

reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;

II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho

Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; e
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IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.

§1º - O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por

motivo de foro íntimo.

§2º - O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro

do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses desse artigo.

Art. 68. A vacância da função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:

I - renúncia;

II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou privada

remunerada;

III - aplicação de sanção administrativa de destituição da função;

IV - falecimento; ou

V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime ou

outro ilícito que comprometa a sua idoneidade moral.

Art. 69. Constituem penalidades administrativas passíveis de serem

aplicadas aos membros do Conselho Tutelar:

I - advertência;

II - suspensão do exercício da função;

III - destituição da função.

Art. 70. Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela

provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função,

assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas no Código Penal.

Art. 71. As penalidades de suspensão do exercício da função e de

destituição do mandato poderão ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar nos casos de

descumprimento de suas atribuições, prática de crimes, que comprometam sua

idoneidade moral ou conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade.
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Art. 72. O regime disciplinar dos Conselheiros Tutelares seguirá o

estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, em vigor.

Art. 73. Havendo indícios da prática de crime ou outra ilicitude por parte do

Conselheiro Tutelar, a Secretaria de Administração comunicará o fato ao Ministério

Público para adoção das medidas legais.

Art. 74. Os suplentes serão convocados nos seguintes casos:

I - quando as licenças a que fizerem jus os titulares excederem a 30 (trinta)

dias;

II - no caso de renúncia do titular;

IIII - falecimento;

IV - condenação e/ou afastamento.

§1º - Reassumindo o titular, encerra-se a convocação do suplente.

§2º - O suplente de Conselheiro Tutelar perceberá a remuneração e os

direitos decorrentes do exercício do cargo quando substituir o titular conforme art. 134 da

Lei Federal nº 8.069/90

§3º - A convocação do suplente obedecerá à ordem resultante da eleição do

respectivo Conselho Tutelar;

§4º - A ordem de suplência se mantém independente do número de

convocações para prazos que não se relacionam à posse definitiva da função, mesmo

quando o candidato não queira assumir a convocação.

§5º - Os conselheiros suplentes que atenderem a convocação deverão

obedecer às mesmas regras do conselheiro titular na forma da presente lei.

Art. 75. O conselheiro candidato a outro cargo eletivo deverá se licenciar,

com direito a remuneração, de sua função, nos termos da lei eleitoral em vigor,

assumindo o suplente.
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Art. 76. Os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente,

com apoio dos Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente e do

CONANDA, deverão estabelecer, em conjunto com o Conselho Tutelar, uma política de

qualificação profissional permanente dos seus membros, voltada à correta identificação e

atendimento das demandas inerentes ao órgão.

Art. 77. O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as atribuições

previstas na Lei nº 8.069, de 1990, não podendo ser criadas novas atribuições por ato de

quaisquer outras autoridades do Poder Judiciário, Ministério Público, do Poder Legislativo

ou do Poder Executivo municipal, estadual.

Art. 78. A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução efetiva e

definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado as disposições previstas na

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Parágrafo Único. O caráter resolutivo da intervenção do Conselho Tutelar

não impede que o Poder Judiciário seja informado das providências tomadas ou

acionado, sempre que necessário.

Art.79. As decisões do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de suas

atribuições e obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e são passíveis de

execução imediata.

§1º - Cabe ao destinatário da decisão, em caso de discordância, ou a

qualquer interessado requerer ao Poder Judiciário sua revisão, na forma prevista pelo art.

137, da Lei nº 8.069, de 1990.

§2º - Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão

proferida pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pelo seu

destinatário, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 249, da Lei nº

8.069, de 1990.
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Art. 80. É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar

por pessoas estranhas ao órgão ou que não tenham sido escolhidas pela comunidade no

processo democrático, a que alude à presente legislação, sendo nulos os atos por elas

praticados.

Art. 81. O Conselho Tutelar articulará ações para o estrito cumprimento de

suas atribuições de modo a agilizar o atendimento junto aos órgãos governamentais e não

governamentais encarregados da execução das políticas de atendimento de crianças,

adolescentes e suas respectivas famílias.

Parágrafo Único. Articulação similar será também efetuada junto às Polícias

Civil e Militar, Ministério Público, Judiciário e Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescente, de modo que seu acionamento seja efetuado com o máximo de urgência,

sempre que necessário.

Art. 82. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se

subordina ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, com o qual

deve manter uma relação de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas duas

instâncias de Controle e defesa da garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.

§1º - Na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, deverá o

órgão noticiar às autoridades responsáveis para apuração da conduta do agente violador

para conhecimento e adoção das medidas cabíveis nos moldes do art. 236 da Lei Federal

nº 8.069/90.

§2º - Os Conselhos Estadual, Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente também serão comunicados na hipótese de atentado à autonomia do

Conselho Tutelar, para acompanhar a apuração dos fatos.

Art. 83. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu

membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao

qual está vinculado, conforme previsão legal.
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Art. 84. Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente é parte legítima para requerer aos Poderes

Executivo e Legislativo, e o Ministério Público, a apuração do descumprimento das

normas de garantia dos direitos das crianças e adolescentes, especialmente as contidas

na Lei nº 8.069, de 1990 e nesta Lei, bem como requerer a implementação desses atos

normativos por meio de medidas administrativas e judiciais de acordo com o arts. 208 e

220 da Lei Federal nº 8.069/90.

Art. 85. Os Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

deverá promover ampla e permanente mobilização da sociedade acerca das atribuições e

da importância do papel do Conselho Tutelar.

Art. 86. É atribuição do Conselho Tutelar participar das audiências públicas

das leis orçamentárias, fornecendo subsídios ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo

Municipal dos números de atendimentos, e as deficiências das políticas de atendimento e

na busca de incluir nas propostas orçamentários valores para realização de programas e

projetos voltados a diminuição das violações de direitos de crianças e adolescentes. (inc.

IX do art. 136 do ECA).

CAPÍTULO V
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO GOVERNAMENTAIS E NÃO-

GOVERNAMENTAIS

Art. 87. As Entidades governamentais e não-governamentais que

desenvolvem programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas

famílias, previstos no art. 90, assim como aqueles correspondentes às medidas previstas

nos artigos 101, 112 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as previstas no art.

430, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (com a redação que lhe deu a

Lei Federal nº 10.097/2000), devem inscrevê-los no Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA.
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Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 02

(dois) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA promover sua revisão periódica, observado o disposto no art. 90, §3º, da Lei

Federal nº 8.069/90.

Art. 88. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar

depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à

autoridade judiciária da respectiva localidade.

§1º. Será negado o registro à entidade que:

I - Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de

habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

II - Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;

III - Esteja irregularmente constituída;

IV - Tenha em seus quadros pessoas inidôneas;

V - Não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA, em todos os níveis.

§2º. O registro terá validade máxima de 04 (quatro) anos, cabendo ao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, periodicamente,

reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1o deste artigo.

Art. 89. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA definirá, mediante Resolução específica, os critérios e requisitos necessários à

inscrição das entidades e seus respectivos programas de atendimento, estabelecendo os

fluxos e os documentos que deverão ser apresentados pelas entidades.

§1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA terá prazo de até 60 (sessenta) dias para deliberar sobre os pedidos de inscrição
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de entidades e de registro de programas, contados a partir da data do protocolo

respectivo.

§2º. Para realização das diligências necessárias à análise dos pedidos de

inscrição e posterior renovação dos registros, o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA poderá designar comissão específica, assim como

requisitar o auxílio de servidores municipais com atuação nos setores da educação, saúde

e assistência social, que atuarão em conjunto com os técnicos de apoio referidos nos arts.

22, inciso V e 28, desta Lei.

§3º. Uma vez cassado ou não renovado o registro da entidade ou do

programa, o fato será imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar, ao Ministério

Público e ao Poder Judiciário.

§4º. Chegando ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA que determinada entidade ou programa funciona sem

registro ou com o prazo de validade deste já expirado, serão imediatamente tomadas as

providências necessárias à apuração dos fatos e regularização da situação ou cessação

da atividade respectiva, sem prejuízo da comunicação do fato ao Conselho Tutelar, ao

Ministério Público e ao Poder Judiciário.

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção

das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de

proteção e socioeducativos destinados a crianças, adolescentes e suas famílias.

Parágrafo Único. Os recursos destinados à implementação e manutenção

dos programas de atendimento serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos

públicos e privados encarregados das áreas de Educação, Saúde, Assistência Social,

Esporte, Cultura e Lazer, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta

à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da CRFB/88 e pelo caput e

parágrafo único do art. 4º da Lei Federal nº 8.069/90, sem prejuízo da utilização, em

caráter suplementar, de recursos captados pelo Fundo Municipal da Infância e

Adolescência.
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Art. 91. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar

ou institucional deverão cumprir com os princípios dispostos nos arts. 92 e 93 da Lei

Federal nº 8.069/1990.

Art. 92. As entidades que desenvolvem programas de internação deverão

cumprir com os princípios dispostos no art. 94 da Lei Federal nº 8.069/1990, além da Lei

Federal nº 12.594/2012.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 93. Fica definido que a próxima eleição dos membros do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, gestão 2023-2024, será

realizada em Fórum Próprio, no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei,

e excepcionalmente o mandato terá duração até 31 de Dezembro de 2024.

Art. 94. A fim de assegurar maior participação popular no processo de

eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, a partir da gestão 2023-2024, a eleição será realizada por ocasião da

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 95. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança promoverá a revisão

de seu regimento interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação da

presente Lei, de modo a adequá-lo às suas disposições.

Art. 96. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações

próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos

suplementares, se necessário, para a viabilização dos programas e serviços relacionados

no art. 2º desta Lei, bem como para a estruturação dos Conselhos Tutelares e de Direitos

da Criança e do Adolescente.
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Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas, porém, a Lei Municipal nº 507, de 13 de novembro de 1991 e Lei Municipal nº

711, de 22 de dezembro de 1993.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIÁS, aos 06 (seis) dias do mês de março de 2023.

JÂNIO PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL



Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI

MENSAGEM DE LEI N0.: 014/2023 IPAMERI, 06 DE MARÇO DE 2023.

EXMO SR.:
VEREADOR GENIVALDO MOREIRA DA SILVA
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
IPAMERI -  GOIÁS

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar o Projeto de Lei, em anexo, que “Altera o art. 

72 da Lei Municipal n° 3.442, de 20 de abril de 2022.”

O presente projeto de lei tem única e exclusivamente a intenção de adequar 

a forma de pagamento da remuneração da diretoria que compõe a administração do Fundo 

Municipal de Previdência de Ipameri-Go, que, atualmente, é pago diretamente pelo tesouro 

municipal e, de acordo com a presente proposta passa ser custeada por recursos 

legalmente definidos para administração do FUMPI.

Pelo exposto, contando com a aprovação do projeto pelos ilustres vereadores, 

antecipo meus cumprimentos e renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Ipameri

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 
Tel: 0**643491-6001 

CNPJ 01.763.606.0001-41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N0.: OJ$ 12023. DE 06 DE MARÇO DE 2023.

Altera o art. 72 da Lei Municipal n° 3.442/2022, 

de 20 de abril de 2022 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica alterado o §1°, art. 72 da Lei Municipal 3.442/2022, que “Altera 
o art. 72 da Lei Municipal n° 2.657/2008, de 09 de setembro de 2008 e dá outras”, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 72 - .......................................................................................................

§1° - A remuneração da Diretoria Executiva será paga com recursos 
legalmente definidos para administração do FUMPI, referente à taxa de 
administração, nos termos da legislação vigente;”

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEIT
do mês de março do ano de 2023.

PRE

UNICÍPIO DE IPAMERI, aos 06 (seis) dias

CHECO
MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 
Tel: 0**643491-6001 

CNPJ 01.763.606.0001-41
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MENSAGEM DE LEI Nº.: 015/2023 IPAMERI, 07 DE MARÇO DE 2023.

EXMO. SR.:
VEREADOR GENIVALDO MOREIRA DA SILVA
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
NESTA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à Vossa Excelência, a fim de ser submetido

ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, em caráter de URGÊNCIA, nos termos

do inciso I, do §3º do art. 20 da Lei Orgânica Municipal – LOM, o incluso Projeto de Lei

que dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para realizar repasse

financeiro através de subvenção social à ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE IPAMERI,
inscrita no CNPJ sob nº.: 05.402.145/0001-32, sediada no Município de Ipameri-Go, à

Rua 03, nº 06, Vila Santa Maria, CEP: 75.780-000, Ipameri - Go.

A Associação Pestalozzi, como a explicitada, é uma organização da

sociedade civil e não tem a lucratividade como fim, ou seja, ela desenvolve ações de

interesse público e não têm o lucro como objetivo. Tal organização atua na sociedade

com caráter pedagógico, informativo e já reconhecido como de interesse social e,

inclusive, tem feito um trabalho de grande relevância para a sociedade.

As parcerias entre o Estado e as Associações qualificam as políticas

públicas, aproximando-as das pessoas e das realidades locais, sobremaneira,

possibilitando a solução de problemas sociais específicos de forma criativa e inovadora.

Estas, dentre outras, Senhor Presidente, são as razões que nos levaram a

propor o projeto em apreço.

Respeitosamente,

JÂNIO PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº.: 019/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder
subvenção social à entidade que menciona e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder

subvenção social à ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE IPAMERI, inscrita no CNPJ sob

nº.: 05.402.145/0001-32, sediada no Município de Ipameri-GO, à Rua 03, nº 06, Vila

Santa Maria, CEP: 75.780-000, Ipameri – GO.

Parágrafo Único - O valor de repasse previsto no caput, referente à

Subvenção Social, poderá ser de até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) dentro do

exercício de 2023.

Art. 2º - O valor será disponibilizado apenas mediante a apresentação de

Plano de Trabalho.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à

conta de recursos provenientes de dotação orçamentária do exercício financeiro de

2023, dotação orçamentária: 16.1601.08.244.1002.4039.335043.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIÁS, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2023.

JÂNIO PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL



OFÍCIO GP N0.: 93/2023 IPAMERI-GO, 06 DE MARÇO DE 2023

EXMO. SR.:
GENIVALDO MOREIRA DA SILVA
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
NESTA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A par do grande prazer em cumprimentá-lo, venho por meio deste, 
informar que será feito a apresentação do 3o quadrimestre do ano de 2022 do Poder 

Executivo e da saúde no dia 09/03/23 (quinta-feira) as 14h horas nesta Casa de Leis. 

Solicito ainda a disponibilidade dos equipamentos para realização da transmissão 

online.

Sem mais para o momento, ressalto meus préstimos de elevada estima 
e imensa consideração.

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Ipameh
Recebi ê QKl£&i23 àsJ5 ‘.--DO

' ' U O  \ J - r \ , ~ r T Y f2̂
Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 

Fone: (64) 3491-6000 | e-mail - prefeitura@ipameri.go.gov.br 
CNPJ 01.763.606.0001-41

mailto:prefeitura@ipameri.go.gov.br


REQUERIMENTO Nº 021/2023

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO
MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, a execução do Contrato nº
063/2022, que trata do plano de ação para o controle de natalidade
de cães e gatos no município de Ipameri-GO.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como fito

principal a execução dos serviços de castração de cães e gatos no município de

Ipameri-GO.

Atualmente há muito foco no controle populacional de cães e gatos,

e a castração é uma das formas de evitar que os animais se reproduzam de forma

descontrolada e sejam abandonados nas ruas todos os dias, na porta de clínicas

veterinárias, em lojas de animais e ONG de Proteção Animal.

Assim, a esterilização é uma cirurgia realizada por um profissional

veterinário e que vai prevenir, definitivamente, a fertilidade desses animais em

nosso município.

Diante do exposto, solicito o apoio do Executivo Municipal, visto

que tais medidas irão proporcionar bem-estar animal, controle de zoonose e

controle de natalidade de animais de pequeno porte.

SALA DAS SESSÕES, aos 08 dias do mês de março de 2023.

Alisson Rosa
Vereador



REQUERIMENTO Nº 019/2023

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e

após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao

EXECUTIVO MUNICIPAL solicitar:

Em caráter de urgência, a manutenção da Praça
“João Emídio Carneiro”, com a poda das árvores, a
colocação de lâmpadas nos banheiros e também nos postes
de iluminação.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha interferência visa a

manutenção do referido espaço público, para que possa ser melhor utilizado

pela nossa comunidade, com comodidade e segurança. Além ainda de

melhorar as condições de trabalho de todos os feirantes, que ali montam

suas barracas todas as quintas-feiras na Feira Gastronômica.

Por entender ser de grande relevância a matéria ora proposta,

conclamo meus pares para que aprovemos o requerimento em pauta.

SALA DAS SESSÕES, aos 08 dias no mês de março de 2023.

Francisco Neto
Vereador



REQUERIMENTO Nº 020/2023

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO
MUNICIPAL, solicitar:

Recuperação da pavimentação na Rua 08, do Bairro
Duque de Caxias no “Setor Universitário”.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha autoria tem como objetivo

atender a demanda dos moradores daquele setor, bem como os usuários, tendo

em vista que a referida rua já foi pavimentada, contudo, a mesma se encontra

com a pavimentação toda danificada. Os buracos que ali estão podem ocasionar

acidentes e danos materiais a quem trafega.

Diante do exposto, solicito o apoio do Executivo Municipal, visto

que tais medidas irão proporcionar maior segurança aos usuários e

principalmente aos moradores daquela localidade.

SALA DAS SESSÕES, aos 08 dias do mês de março de 2023.

Divino dos Reis Machado
Vereador





__________________________________________________________
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

Concede Título de Cidadania.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ipameri e pelo

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipameri, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Ipamerina a

LOIDES BRITES GOMES PEREIRA DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços

prestados ao município de Ipameri.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri-GO, aos 08 dias do mês de

março de 2023.

Lúcia Lopes
Vereadora



__________________________________________________________
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

Concede Medalha Legislativa de
Honra ao Mérito.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ipameri e pelo

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipameri, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a “Medalha Legislativa de Honra ao

Mérito ‘Francisco José Dutra’” a ITALO VAZ DE MELO, pelos relevantes

serviços prestados ao município de Ipameri.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri-GO, aos 08 dias do mês de

março de 2023.

Lúcia Lopes
Vereadora
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MOÇÃO DE APLAUSOS E

CONGRATULAÇÕES

Ilustríssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado

de Goiás.

A Vereadora que o presente subscreve, com a

adesão dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência envio de

congratulações e aplausos pelo “Dia Internacional da

Mulher”, data que celebra a importância da mulher, suas lutas,

sonhos e conquistas.

O Dia Internacional da Mulher é celebrado em 8 de

março em todo o mundo. Este dia é uma oportunidade para

honrar as conquistas das mulheres na luta por seus direitos e

igualdade de gênero, bem como para reconhecer os desafios

que ainda enfrentam em todo o mundo.

Neste Dia Internacional da Mulher, gostaria de

prestar homenagem a todas as mulheres ipamerinas. É um

momento para celebrar a luta histórica das mulheres por

igualdade, justiça e liberdade. É também uma oportunidade
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para reconhecer as inúmeras contribuições das mulheres em

todos os aspectos da vida.

As mulheres são mães, irmãs, filhas, amigas,

parceiras e líderes. Elas têm sido fundamentais na formação da

sociedade e em seu desenvolvimento contínuo. As mulheres

são trabalhadoras, cientistas, artistas, escritoras, ativistas,

empresárias e muito mais. Elas desempenham um papel vital

em todas as áreas da vida, desde a política até a ciência, da arte

à tecnologia, da educação à saúde e muito mais.

No entanto, ainda há muito a ser feito em termos de

garantir que as mulheres tenham os mesmos direitos e

oportunidades que os homens em todas as partes do mundo.

As mulheres ainda enfrentam discriminação, violência,

desigualdade salarial e falta de representação política em

muitos países.

Embora muito tenha sido conquistado nos últimos

anos, ainda há muito a ser feito para garantir a igualdade de

gênero em todo o mundo. No Dia Internacional da Mulher,

devemos nos comprometer a continuar a lutar pelos direitos

das mulheres e trabalhar para garantir um futuro mais justo e

igualitário para todos.
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É certo destacar que as vitórias alcançadas pela

classe feminina ganharam maior representatividade com sua

inserção no mercado de trabalho, fato que tem revolucionado a

forma de viver e o cenário principalmente da sociedade

ocidental. Além do ser singelo e belo capaz de gerar em seu

ventre uma vida, a mulher vem ao longo das décadas

demonstrando beleza e sabedoria ao exercer variadas

atividades.

O reconhecimento da mulher como um ser capaz de

decidir e participar da vida em sociedade mudou o olhar sobre

a família e a conjuntura na formação da cultura e dos costumes

da vida contemporânea.

Diante disso, essa Casa de Leis, nos termos da

Resolução nº 001/2017, instituiu o Diploma Mulher-Cidadã

“MARIA EDREIRA NEVES”, que presta homenagem pelo Dia

Internacional da Mulher, às mulheres de nossa cidade de

diferentes áreas de atuação, representando assim, os mais

variados segmentos de nossa sociedade, em reconhecimento

aos relevantes serviços prestados à comunidade ipamerina.

A homenagem é destinada a agraciar mulheres que,

no município de Ipameri, tenham contribuído para o pleno

exercício da cidadania e o fortalecimento dos direitos da

mulher.
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Diante disso, esses Parlamentares não poderiam

deixar de prestar essa homenagem, congratulando a todas as

mulheres Ipamerinas.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às

formalidades, REQUEREMOS que conste na ata da Sessão

Ordinária, e envie o Diploma Mulher-Cidadã “Maria Edreira

Neves”, em reconhecimento pela relevante contribuição para o

pleno exercício da cidadania e o fortalecimento dos direitos da

mulher, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, para

as Senhoras: Dra. SIMONE SÓCRATES DE BASTOS, Dra.

MÁRCIA FERREIRA GOMES e MARGARET SEMERENE

GALLI LEYSER.

E, ao final, que sejam adotadas as providências

habituais para publicação e divulgação da presente

manifestação a toda população ipamerina por meio da

imprensa oficial

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás,

aos 08 dias do mês de março de 2023.

Lúcia Helena Lopes Ribeiro
Vereadora Outorgante
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(Moção Dia Internacional da Mulher)

Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta
Vereador Francisco Neto

Alisson Rosa
Vereador

Marcelo Aparecido Gomes Godoi
Vereador Marcelo Godoi

Daniel Martins da Silva
Vereador Daniel da Garagem

Divino dos Reis Machado
Vereador Divino Cigano

Cláudio Machado Vaz
Vereador Cláudio Machado

Flávio Alves Ferreira Júnior
Vereador Flavim do Lava Jato

Genivaldo Moreira da Silva
Vereador Geninho

Paulo José Machado Sugai
Vereador Paulo Sugai

Ronnideber Chisttopper Luciano
Vereador Ronni
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